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Porto Alegre, 24 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 63.605/2019. 
 
 
 
I.   O Poder Legislativo de Carazinho solicita Orientação Técnica a respeito da 
constitucionalidade do Projeto de Lei que institui o Programa de fornecimento de 
absorventes higiênicos nas escolas municipais de Carazinho. 
 
 
  Diante do exposto, cumpre orientar o que segue: 
 
 
II.             O Projeto de Lei em análise, de autoria do Legislativo Municipal, visa instituir 
nas escolas da rede pública do município, o Programa de Fornecimento de Absorventes 
higiênicos, nas escolas municipais. Nos termos da própria justificativa do projeto, podemos 
referir alguns objetivos deste programa como: Proporcionar o acesso a produtos de higiene 
às estudantes das escolas municipais; Evitar que as estudantes se ausentem das aulas por 
falta de absorvente higiênico; Prevenir doenças pelo uso prolongado do absorvente 
higiênico. Ainda, na falta de absorventes higiênicos, muitas estudantes perdem dias letivos, 

chegando a abandonar os estudos por constrangimentos vividos.  
 

                         Poderão ser realizados convênios, acordos ou outros instrumentos jurídicos, 
para a consecução dos objetivos desta lei. A falta de acesso a produtos de higiene para lidar 
com o período menstrual traz enormes riscos à saúde dessas jovens, muitas vezes em virtude 
das soluções precárias e insalubres a que recorrem.  
 
                          Ademais, na falta de absorventes higiênicos, muitas perdem dias letivos, 
chegando a abandonar os estudos por constrangimentos vividos. A relevância do tema está 
também refletida em projetos espalhados pelo mundo, implementados por organizações não 
governamentais e liderados por mulheres, que têm por objetivo financiar ou encontrar 
alternativas para viabilizar o acesso a produtos de higiene no período menstrual para 
meninas e mulheres atingidas por esse tipo de vulnerabilidade.  
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III.                    Ocorre que, meritória a proposta do Parlamentar no entanto, o Poder 
Legislativo, ao legislar com a intenção de instituir o Programa de fornecimento de 
absorventes higiênicos nas escolas municipais de Carazinho, desconsidera o disposto no art. 
53, inciso VI da Lei Orgânica do Município (em simetria com a Constituição Federal). 
 

Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito: 
.............. 
 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na 
forma da lei; 

 
                     
                                 Assim, em resposta ao questionamento quanto a constitucionalidade do 
projeto de lei que institui o Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas 
municipais de Carazinho, a Orientação Técnica é pela inconstitucionalidade do projeto uma 
vez que o mesmo, dispõe sobre matéria cuja competência legislativa é conferida, de forma 
privativa, ao Chefe do Poder Executivo local. Referida inconstitucionalidade repousa no vício 
de iniciativa do Projeto de Lei, uma vez que interfere na estrutura, organização e 
funcionamento da Administração Pública do Município, considerando que para dar 
conhecimento, conscientizar e aplicar o respectivo programa, haverá uma intromissão no 
currículo normal das escolas, disponibilidade de profissionais, toda estrutura humana e 
técnica nas escolas para fazer valer as políticas e objetivos do programa. 
                                  
  
                         O IGAM permanece à disposição. 
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